
Fiscalização da Sefa apreende
3.600  litros  de  diesel  em
Santarém
Momento da apreensão de 3.600 litros de óleo diesel sem nota
fiscal em Santarém — Foto: Divulgação

Apreensão ocorreu durante abordagem de embarcação que fazia
abastecimento de óleo diesel marítimo.

Fiscais da Coordenação de Controle de Mercadorias em Trânsito
do Tapajós, da Secretaria de Estado da Fazenda do Pará (Sefa),
no Baixo Amazonas, apreenderam, na segunda-feira (03), 3.600
litros de diesel marítimo, no valor de R$ 18.828,00, sem nota
fiscal em Santarém, oeste do Pará.

A apreensão ocorreu durante abordagem a uma embarcação em
processo de abastecimento de óleo diesel marítimo.

“É  comum  esse  tipo  de  operação  no  município,  várias
embarcações  de  pequeno  porte  fazem  o  abastecimento  de
embarcações ou a venda a retalho, sem emissão de documentação
fiscal, o que foi o caso. E, muitas vezes, o combustível vem
de procedência duvidosa”, contou o coordenador Roberto Mota.

O combustível foi retido e a fiscalização emitiu Termo de
Apreensão e Depósito (TAD), no valor de R$ 6.439,18, cobrando
imposto e multa.

Equipamentos de proteção individual

Na  Coordenação  de  Controle  de  Mercadorias  em  Trânsito  de
Carajás, no sudeste do Estado, foram apreendidos, também no
dia 03, equipamentos de proteção individual avaliados em R$
359.629,85.

“A  apreensão  ocorreu  no  posto  fiscal  da  Ponte  do  Rio
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Tocantins, na rodovia PA-150, Km 423, em Marabá. O caminhão
transportava  mercadorias  provenientes  do  município  de
Rolândia/PR, com destino a Belém/PA. Após a análise documental
e consultas aos sistemas de notas fiscais eletrônicas da Sefa,
constatou-se que o contribuinte deixou de recolher o ICMS
correspondente ao Diferencial de alíquota de ICMS (Difal),
referente  à  operação  destinada  a  consumidor  final  não
contribuinte  do  imposto,  conforme  estabelece  a  legislação
vigente”, relatou o coordenador Cicinato Oliveira.

Foi lavrado Termo de Apreensão e Depósito (TAD) no valor de R$
64.965,39, já considerando ICMS e multa.

Fonte:  g1 Santarém e Publicado Por: Jornal Folha do Progresso
em 05/11/2025/08:32:58

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
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pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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